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CUT-CE realiza planejamento 
estratégico

Os dirigentes do Sintsef que compõem a Direção 
da CUT-CE participaram durante todo o dia 
de ontem (03) da reunião de planejamento 
estratégico da Central no Ceará.
As lutas em defesa do serviço público, bem como 
dos direitos de trabalhadoras e trabalhadores 
fizeram parte da pauta, que terá no dia 18 de 
março, uma importante mobilização com a 
realização da greve geral.

A diferença dos valores pagos aos aposentados por 
invalidez pode chegar até a 40%.
Pelas novas regras, trabalhadores que contraíram uma 
doença ocasionada pela atividade profissional ou se 
acidentaram no local de trabalho, terão direito a 100% 
da média das contribuições a partir de julho de 1994.
Já quem contraiu doenças ou se acidentou fora do 
ambiente profissional terá direito a 60% da média das 
contribuições mais 2% ao ano se tiver contribuído por 
mais de 15 anos no caso das mulheres e 20 anos no 
caso dos homens.
A situação é tão grave que um trabalhador que tem 
câncer sem relação com o ambiente de trabalho pode 
receber até 40% menos do que outro trabalhador que 
tem a mesma doença contraída dentro da empresa, ou 
seja, provocada pela atividade profissional.
O mesmo vale para quem sofreu um acidente. Se 
foi dentro da empresa, o trabalhador terá direito a 
benefício calculado em cima de 100% da média das 
contribuições. Porém, se o acidente foi no caminho do 
trabalho, vai receber 60% da média das contribuições.
Trabalhador pode recorrer à Justiça 
O valor do benefício da aposentadoria por invalidez 
pode ser contestado na Justiça porque a reforma da 
Previdência suprimiu o direito ao benefício integral, 
mas não proibiu o direito constitucional de que o 
Estado tem de proteger as pessoas em situação de 
vulnerabilidade, e é nesta situação que se encontram as 
pessoas aposentadas por invalidez.
Leia matéria completa de Rosely Rocha em www.cut.org
VOCÊ SERVIDOR(A) FEDERAL prejudicado com a nova 
regra pode procurar a assessoria jurídica do Sintsef 
para garantir a sua aposentadoria por invalidez.

Março, mês de visibilidade 
das lutas das mulheres.
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